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M etade dos projetos de lei sobredireitosfemininostrata
deviolénciadegénero

29/09/2024

Parlamentares apresentaram um projeto de lei sobre violéncia de género a cada 30 horas em 2023. Levantamento da
iniciativa Elas no Congresso, do Instituto AzMina, mostra que, dos 502 projetos sobre direitos das meninas, mulheres e
pessoas L GBTQIAP+ apresentados no ano passado, 282 ou 56% tratam do tema. A maioria sugere medidas preventivas
ou punitivas contra agressoes fisicas e psicol égicas.

Reprodugéo

A violéncia doméstica e familiar € a modalidade mais debatida—
aparece em 117 propostas. Violéncia e dignidade sexual sdo tema de 69
projetos, e feminicidio, de 13.

Em setembro, um desses projetos foi aprovado pela Camara dos
Deputados — o que aumenta as penas de feminicidio de 12 a 30 anos
para 20 a 40 anos de prisdo (PL 4266/23). Ja aprovado pelo Senado
Federal, o texto aguarda sancéo presidencial.

Mas as medidas sugeridas e aprovadas pelos parlamentares tém sido
eficazes para combater a violéncia de género? Punir devidamente os
cul pados pe| 0s crimes contra a mulher segue sendo pri mordial e segue Metade dos projetos de lei sobre direitos femininos trata de
sendo um desafio no Brasil. As especialistas ouvidas pelo programa da violéncia de género

Rédio Camara, Mulheres de Palavra, no entanto, ressaltam outro aspecto

do problema ainda mais desafiador: evitar que a viol éncia aconteca.

Ana Carolina Araljo, gerente de projetos do Instituto AzMina, a frente do Elas no Congresso e do MonitorA
(observatério de violéncia politica de género), consideraimportante o aumento de penas para o feminicidio, mas lembra
que a medida chega num momento em que a mulher jafoi assassinada.

“A gente sabe, a partir de evidéncias das ciéncias sociais e politicas, da antropologia, da ciéncia da segurancga publica, do
direito, que a puni¢do ndo reduz esses crimes’, afirmou. “Nenhuma punicéo vai retomar a vida de uma mulher que morreu
apartir de um crime de género.”

Sem impunidade

Por outro lado, a deputada Gisela Simona (Unido-MT), que relatou o projeto que aumentou as penas para o feminicidio,
acredita que amedidavai reduzir a sensacdo de impunidade.

O texto aprovado pelos parlamentares também proibe a liberdade condicional e restringe a progressao da pena para
feminicidio. Nesses casos, 0 condenado tera de cumprir 55% da pena em regime fechado, mesmo sendo réu primério —
em vez de 30% ou 40%, como determina alegislagdo geral.

“Hoje nds temos um sentimento muito grande impunidade, ndo s6 por parte das mulheres, mas de toda a sociedade”,
lamentou Gisela. “[1sso porque], além da pena, que tinha esse limite de 20 anos, tinhamos a situacéo da progresséo do
regime, com o cumprimento de 30%, 40% ja possibilitando a regressao da pena de reclusio para detencéo e até a
liberdade condicional.”

Primeiro passo

Na sessdo de aprovacdo do projeto na Camara, a deputada Adriana Ventura (Novo-SP) afirmou que a proposta pode
gjudar ainibir o feminicidio. “Acho que aumento de pena ndo resolve tudo, mas inibe o crime. Acho que cortar privilégios
de quem comete abuso, de quem comete feminicidio, € um primeiro passo”, avaliou.
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“A partir do momento em que vedamos nomeagao [do agressor condenado] para cargo publico, que vetamos visita intima
e aumentamos a pena, que restringimos o direito de preso e comegamos a coloca-1o em outra régua, eu acho que
avancamos sim, porgue nés estamos no Pais daimpunidade’, disse Adriana.

Crime previsivel

A procuradora da Mulher na Camara, deputada Soraya Santos (PL-RJ), ressaltou que o feminicidio € um crime previsivel,
gue dasinais antes de acontecer. “O gque nos estamos fazendo aqui continua sendo trabal har nas consequéncias’,
lamentou. “Naos temos que invadir as escolas, mostrar os sinais.”

“Eu vejo as pessoas discarem 190 para dizer que afesta do vizinho estd incomodando. N6s temos que aprender a discar
190 paradizer que ha grito de pancada’, comparou Soraya.

O projeto aprovado pelos parlamentares também aumenta as penas dos crimes contra a honra, lesdo corporal e ameaga
praticados contra a mulher por razées da condicdo do sexo feminino.

Politicas de prevencéo

Ana Carolina Araljo, do Instituto AzMina, avalia que o trabal ho legislativo em relagéo ao direito das mulheres tem sido
muito associado a puni¢do no ambito penal. Antipunitivista, ela defende sobretudo politicas de prevencéo nas escolas, nas
familias e nas comunidades.

“A sociedade ja esta téo convencida de que a puni¢do e a violéncia sdo caminho, que quando se fala em acBes educativas,
nessa mobilizac&o de prevencdo da violéncia, toma-se um ar de que sdo agbes menores. E naverdade, ndo sdo”, criticou.

“A gente tem evidéncias de que as agdes educativas e preventivas de violéncia s8o muito maiores preditoras de menores
indices de violéncia do que a punic¢ao”, disse Ana Carolina.

Histérico autoritario

Coordenadora do Nucleo de Estudos e Pesguisas sobre Mulheres da Universidade de Brasilia (UnB), a professora Ana
Paula Antunes observa que a sociedade brasileira é marcada ndo apenas pela violéncia como também por um histérico
autoritério. Nessa sociedade, asideias relativas arestri¢ao de liberdade, a puni¢éo, estdo na ordem do dia. E no temada
violéncia contra as mulheres néo é diferente.

Para Ana Paula, usar 0 Direito Penal para coibir essa violéncia é necessario, mas € preciso articular isso com principios
dos direitos humanos, lembrando que a populacdo carcerariado Brasil ja é aterceiramaior do mundo.

“Ao longo da nossa histéria os homens foram absol utamente absol vidos ou houve uma omissdo da justica em relagéo a
essas tentativas de feminicidio, feminicidios consumados ou outras formas de violéncia’, afirmou. “Razéo pelaqual a
utilizagdo do direito penal é uma estratégia, sim, de equidade utilizada em relagcdo as mulheres.”

Ela alertou, no entanto, que “o aprofundamento das estratégias penais pode se tornar ou pode se caracterizar como uma
estratégia punitivista a qual devemos prestar bastante atencéo”.

Maria da Penha

Para a professora da UnB, é preciso focar também em outras medidas previstas na Lei Maria da Penha, que completa 18
anos em 2024. Entre essas medidas, esta a articulacao entre os 6rgéos do sistema de Justica, do Poder Executivo e de
organizacdes ndo governamentais para o enfrentamento da viol éncia contra as mulheres.

Umale aprovada neste ano pelos parlamentares (Lel 14.899/24) estabel ece justamente que 0s estados e municipios
deverdo criar um plano de metas para 0 enfrentamento integrado da violéncia contra a mulher.

Além do plano de metas, 0s governos terdo de criar uma rede estadual para combater essa violéncia e atender essas. Essas

redes poderdo ser compostas pel os 6rgéos publicos de seguranca, salide, Justica, assisténcia social, educagéo e direitos
humanos e por organizagdes da sociedade civil.
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A professora Ana Paula Antunes destaca também aimportancia das transformagdes culturais, Paraisso, defende mais
estudos e pesquisas a respeito da violéncia contra a mulher, uma formagdo adequada para professores, entre outras
estratégias de educagao.

“Paradar um exemplo, a Universidade de Brasiliatem umainiciativa chamada Lel Maria da Penhavai a Universidade,
gue se espelhano projeto Lei Mariada Penhavai aescola.” O objetivo € prevenir essa violéncia, que ocorre
primordia mente entre mulheres jovens de 18 a 29 anos.

Educacao para homens

Na sessio de aprovacdo do projeto que aumenta as penas de feminicidio, o deputado Chico Alencar (Psol-RJ)), defendeu
sobretudo a educacdo dos homens para enfrentar o problema, lembrando que a maior parte dos feminicidios é cometida
dentro de casa, por companheiros ou ex-companheiros da vitima.

“N&o que nds acreditemos que o mero aumento de punicdes resolva, mas contribui em certas situagdes draméticas como
essas do feminicidio. NGs, homens, temos que nos reeducar profundamente”, afirmou. “N&o adianta ter um acervo
intelectual muito grande e uma pratica que é de miséria, de pobreza, inclusive intelectual e de postura.”

AnaCarolina Araljo, do Instituto AzMina, também frisa aimportancia de programas educativos voltados para os homens,
especialmente aquel es que ja cometeram algum tipo de violéncia. “ Se essas pessoas puderem se integrar em programas
educativos e de acompanhamento, isso pode sim evitar que essa violéncia pela qual foi condenado escale, por exemplo,
paraum feminicidio.”

Outrasleis

Outras duas leis aprovadas pelo Congresso Nacional neste ano preveem medidas educativas para combater avioléncia
contraamulher. Umadelas (Lei 14.942/24), originadaem projeto de lei (PL 147/24) da deputada Maria Arraes
(Solidariedade-PE), prevé ainstalacdo de bancos vermelhos, em espagos publicos, com mensagens de reflexdo sobre a
violéncia contra a mulher e contatos para dendincia e suporte a vitimas — como o numero de telefone da Central de
Atendimento a Mulher, o Ligue 180.

Em setembro foi publicada outralel aprovada pelos parlamentares (Lei 14.986/24) para prever que, nas escolas de ensino
fundamental e médio, publicas ou particulares, seja obrigatdria ainclusdo nos contelidos ensinados de abordagens
baseadas nas experiéncias e nas perspectivas femininas.

A lei, que alteraaLei de Diretrizes e Bases da Educacéo, surgiu do Projeto de Lel 557/20, da deputada Tabata Amaral
(PSB-SP). Cominformacfes da Agéncia Camara.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-set- 29/l evantamento-mostra-que-metade-dos-proj etos-apresentados-sobre-direitos-femininos-trata-de-viol encia-de-genero/
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